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Lel Municipal no 481, dr 25 de novemLrro cle 2üI9.

Eroe*rta: Estima a receita e fixa a despesa do Município
11* Santa Cr*z para c exercicio de ?ü2*.

,â PREFNTTA DO MUIIICÍPIO §E SJ{N"Â CRUZ, ESTÀDÜ §E FERNAMB{.]CO:

Faço s*her qtlÊ â Câmara de Yereadores .{PROVO{J, e eu SANCIüNü e PROMULGü a

seguinte l-ei:

d:,tl)íT-trLo I
,thr*ngência

Ârt" 10. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do MunicÍpic de §ânta Cruz para a
exercicia de ?0?*, aos ter:*os do art, 165 § 5'da Constituição Federal:

I - ü orçametto fiscal referente aos Poderes Legislativo e Execritivo e seus fundos órgãas e
entid ades da Adrnir:i stração Piri:lic* Mu:ti*ipal direta e indrreta;

fi - O *rçarne*ta da §eguridade Soçial, ahrang*ndo as entidades e órgãos da Àdrninistraçã*
Direta e indireta, incluindo os fundos municipais.

CAPTTULO IT
Dos Orç*mentcs Fiscal e Sa §eguridatle §rcial

Ila Estiroativa da Receita

Art" 20. A receita total estimada na sie$tü :,,alor da despesa total é de RS 4I.927.499,?,3
{quarenta e um milhões ilsyecentos e vinte e sete mil quatroeentrs e ncventa e nove re*is
e vinte e três centavasl, sendo:

I - Orçamento fiscai: R$ 34.120.*21,73 (trinta e quatro milliões çentc e vinte rnil vints e mx
reais e setenta e três centavos).
Ii - Orçamento da §eguridacle Soeial: RS ?.807.417,50 (sete inilhões r:itocentos e sete mil
quatrc*entos e setenta e sete reais e ci*queata centavos), onde:

a) RS 3.71 1.47?,50 {trôs milhões seteçsirtos e o1}ze rril quatr*centos e seten{a e sete reais
e cinquenta certavos), compreende re*eitas de saúde:

b) R$ 821.0ü*,t)0 (oitocentos e vints ura mil reais), corapreende receitas de assistêucia
sociatl

*) R$ 3.275.üü0,üü (kês niiihões dnz*nt*s e setenta e cinço mil
reoeitas do Regime Próprio de Previdôncia Soçial.

compreende
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Ârt. 30. Âs receitas sâ* estimadas por categsrias ecCInômieas, seg*ndo a origem dos recursos,
çcnfonne o dispcstc trc anexo 01.

Ârt- 4", Â reçeitas estimadas no srça§lenta sçrão arreca-dadas na fonxa da legislaçâo eül
r.igor, de acordo Êüm t> desdobramento coastelte no anexa S2.

Da Fir*ção da í)espesrr

Ârt- 5." A despes* *rçarneatária tota1. Êc lnesmo valor da reccif*- é fixada por fu:rçã*,
p*cleres * *rgâas, eru â§ 41.927.499.23 {quarenta e um milhões n*vecemtos * vinfe e sete
mil q*atrscentos e Éoventa s noye reais e viute e três centav*s), e d*sdobrada nos refirtos
da Lei Orçaruentárias em:

I - Orçamento fiscal: RS 29.769.716,34 (vinte e nove rnilhões seteeentos e sessenta e nove
rnil setecentas e dezÊsseis reais e tr"inta e quafro centavos).
II * Orçarncnta da §eguridade Sociai: RS 12.157.782,89 (daze tailli§es cento e cinquentae
sete rnil setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e íove centavos), send*:

a) R$ 7.431.109,ü0 (sete milhÕes quatrocentos e trinta e um mil cento e nove reais),
compreende despesas ccm sairde;

b) R$ i.85i.673"89 ium rnilhão oitccentos e cinqueuta e un mii seiscentos e setenta e

três reais e aitenta e nove centavos)" compreende despesas com assistência social;

c) R$ 2.875.0ü0,00 (dr:is milhões oitocentos e setenta e cinco mil reais), ctrrespondenfe
às despesas coa: pr*vidência social.

Parâgrafo único" RS 4.35ü.305,39 (quatro milhões trezentos e cinquenta mil trezentos e
tülço reais e triuta * novs centavos) das despesas f,xadas nas alineas u"a'"" '"b" s "'c", do incisa
1I deste artigr, serã* rristeadas com recursos do orçamento fisçal"

Ila §istl'ibuição das Despesas Sror $:'gâos

Ârt. 6'" A despesa total, fixada por frmções, sú-funções, projetos, atividades e operações
especiais dos Paderes * órgãos, está discriminada fios anexos ü6 a ü9 desta lei, çonsoante
disposições da Lei Fed*ral 4.32fr164 e regulamentações especificas"

Àlt. 7* As cat*gcrias econômicas e despesas por grupcs cstãa de f*r'ma
analitica, individ*aiizada por órgãas nü asÊxo S2 e çonsalidado* no
despesa"

natureza da
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I);r Àuforirflção para "\hertur* rle Crédlto Adiei***rl §uplernentar

,4rt. 8". Fica o Poder Exec$tivo autorizado, ncs teruos do § 8", do *rt. 165, da Constituiçãa
da Repirbliea, do § 4, do art. 123, da Constituição Estadual a abrir créditos suplementares, §o
d*eorrer elo exerçicia de ?ü20, atê o lirxite de 30?í {trinta por celito} da despesa geral f,xada
1t* orçâmefiÍ* tat*l da presente Lei, na f*rrna dc que dispõem cs afis. 7o e 40 a 43, da L*i
Fs.deral n" 4"32ü, d* l7 de marçr: de 1Ç64, para atender às despesa.s cnjas dr:taçÕes se
verifiqu em insu fi cienÍes.

Pmágrafc únic*. Autcrizado a us&r como fonte de roçurso í]ârâ abertura cle crédita
suplemertar ss rerilrsss provenientes de tr-arsferências voluntárias rcsultantes de canvênics,
aj*stes e ouh'os insfrumentas para realização de obras ou ações espe*ífi*as.

Àrt. 9". O liiriite aut*rizado nos artigo 8" não será onerado quanda * crédito se destinar a:

i. ateader insuficiôn*ia de dotações do Pader Legislativo, por meio de amrlaçâa

de saldos de dctaçãa pertencentes ao mesmü grüpfi de despesa e de unidade
orçarnentária da Câmara Manicipal;

$. atender iasrificiência de dotaçôes do grllpo pessoal e encargos sociais,
mediante a utilização de recurscs oriundos da anulaçâo de saldos de dotações

*onsigcadas a0 mesmo grupo:

ifi. atender ao pagamento de despesas decorreates de precatórios judiciais,
amortizações e juros da dívid4 mediante utilização de recursos provenienles de

anulaçãa de dotação;

IV. atender obrigações do sistema previdenciário, coil recursos de anulação de

dotações do mesmo grupo;

V. atender despesas ünculadas a convênios, observada a destinação prev{sta no
insk*rnents respectivo e paragrafo irnico do art. 8" da Lei de Responsabilidade
Fiscai;

atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignados em
programas de trabalho dos sistemas municipais cle saircl*, de ensino e de

assistência social, rredianÍe o cancelamento de dotações das respectivas
fuitções.

lla ,{utorização para Realizar Operaçires de Crêelito

Ârt. 10" Fica o P*dsr Exmutivo autorizada a:

SANTACRUU

i -- Realizar *peração de çrédito por ant*cipação da receita nr:s
C*mplementar lfi1/2*0ü, obedecirlas a nsrmas do Banco Cenkai

artigo 38 da tei
e Resoluções dadtr

Senado Federal, desds que as obrigações sejam pagas dentro do mesrn* exercicio de 2*2A
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i1- Contrater o olbrecer garântias e emprestiuros voltados pâra â mcdernização administrativa
e tril:utar"ia, bÇru Çoffi a execução de proparras de habitaçãa e sanearxento, respeitados *s
iimites da Lei Camplementar 101/2000, de ResoluçÕes do Seaada Federai e legislaçâo
perlin*lrte.

í)as üisp+siçires [i er;ris

Ârt. trl. Os cr*ditos especiais e extraordinários, autorizartros nas irltimos quah'o meses do
exercíeio financeiro de 2ü19, ao ssrem reabe*cs, na forma do § 2" do art. 16?- da
C*nstituiçãc da RepÉrblica, do § 2", do art. 128, da C*nstituiçâo Estadual, serã*
rcclassifiçados eflr ccnformidade cam a preseute Lei.

Art" 12. A Secl'etaria de Finanças, no ptaza de até 30 (trintâ) dias após a sanção da Lei
Orçamentaria, dispcnibilizará a cada orgão titular de dotaçÕes orçamentárias, o quadro de
detalhamento das despesas - QDD, demcnstrando os proj*tcs, ativiriades e cperaçÕes
especiais, detalhadas poÍ categorias econômicâs, grlrpos de natrlre;ra de despesa, rnada"hldades
de aplicação, elementos de despesa e fontes de recursos.

Àú. 13. O Poder Executivo estabelecerá normas para rcalização <la despesa, inclusive a
programaçâ* fi*anceira paÍa o exercício dç 2*2ü, onde fixará as rnedidas necessárias a manfer
os dispêndics c*rapatíveis com a arrecadação da receit4 a fim de obter o equilíbrio financeiro
preconizad* pela legislaçâo específi ca.

Âfi. 14. Na fixaçâo dos valores das dotações para pessoai foram consideradas projeções para
acrésçimos de despesas destinadas a atender as disposições do § 1' do artigo 1Sg da
Constinriçâo Federal.

Aú. 1§. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, conta*da-se os efeitos a partir de
1" de jâneiro de 2020.

Art. tr6. Revogam-se as disposições em çontrário

Santa C,rvz,ZS de novem 2üi9
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